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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
Av. Major Claro, n. º 160, Centro - CNPJ 13.655.089/0001-76

DECRETO Nº 24//2024 DE 03 DE JUNHO DE 2024.

“Nomeia Comissão Especial de Inventário e Reavaliação

dos Bens Patrimoniais Permanentes (móveis e imóveis)

do  Município  de  Cristópolis,  Estado  da  Bahia  e  dá

outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de

sua atribuição que lhe são conferidas por Lei, e 

CONSIDERANDO o disposto do § 3 do art. 106 da Lei Federal nº 4.320/64;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  implantar  uma  forma  mais  ágil  e  eficaz  de

controle patrimonial e de propiciar meios mais eficientes na realização do inventário

anual;

CONSIDERANDO, finalmente, que se faz necessário a baixa de bens móveis que se

encontram obsoletos, sem possibilidade de conserto ou reparo ou que não apresentam

nenhum valor de mercado;

DECRETA:

Art. 1º -Fica criada a Comissão de Inventário e Reavaliação dos Bens Patrimoniais

Móveis e Imóveis do Município de Cristópolis, Estado da Bahia, que terá objetivo de

realizar o inventário geral, discriminando de forma organizada e analítica todos os bens

permanentes  de  propriedade,  guarda  e  uso  do  Município,  inclusive  os  que  lhe  são

cedidos, e ainda:

I - confirmar a existência física e a localização de todos os bens patrimoniais tombados

ou não nas diversas unidades administrativas, departamentos e setores da Administração

Pública Municipal;

II - informar o estado de conservação, classificação contábil dos bens inventariados e a

existência ou não de plaquetas de identificação, sendo todas as informação registradas

em relatório próprio no sistema de informatização.
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III - será realizada pela comissão, a avaliação dos bens patrimoniais permanentes do

Município  periodicamente,  sempre  que  necessário,  a  qual  será  traduzida  através  de

relatório de reavaliação assinado por todos os integrantes.

Art. 2º - Para cumprir o disposto no artigo anterior, a Comissão será composta pelos

seguintes Servidores Públicos: 

1 - Sheila Alves de Souza Macedo; Matricula Funcional nº 0799 - Presidente;

2 - Lucas de Jesus Santos; Matrícula Funcional nº 3054- Membro;

3 - Luciano Carlos de O.  Carvalho; Matrícula Funcional nº 2779 - Membro;

4 - Aroldo Souza de Santana; Matrícula Funcional nº 0554 - Membro;

5 - Juscelino Lima Nunes; Matrícula Funcional n° 0097. - Membro;

6 - Oswaldo Fernandes de S. Filho; Matrícula Funcional nº 0279- Membro;

7 - Marcos Wilians de Jesus Rocha; Matrícula Funcional nº 0931 - Membro;

8 - Josafá Francisco de Oliveira; Matrícula Funcional nº 2785- Membro;

9 - Elivelton Itacarambi de Souza; Matrícula Funcional n° 2976 - Membro;

10 - Sergio Tarcísio Sena Carneiro; Matrícula Funcional n° 2769 - Membro.

Art.  3º -  Para  cumprir  as  atribuições,  a  Comissão  terá  acesso  a  todos  os  Prédios

Públicos, Secretarias, Departamentos e Setores.

§  1º -  Fica  designado  o  Sr.  EZIO  EZUPERIO  ALVES  DE QUEIROZ,  CREA Nº

1016915195 D-GO, engenheiro contratado por esta municipalidade, como responsável

técnico  junto  à  Comissão  de  Avaliação,  para  elaboração  dos  Laudos  Técnicos  de

reavaliação dos bens imóveis pertencentes ao Município.

§ 2º - Para o desempenho dos trabalhos da Comissão será disponibilizado transporte

para deslocamento até os locais necessários.

Art. 4º - O relatório final deverá ser apresentado até o dia 31/12/2024.
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Art. 5º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristópolis, em 03 de junho de 2024.

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 25/2024 DE 04 DE JUNHO DE 2024

“Dispõe  sobre  a  retenção  de  Imposto  de
Renda  (IR)  na  Fonte  nos  pagamentos  a
fornecedores  por  Órgãos  e  Entidades  da
Administração Direta e Indireta e dá outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de
sua atribuição conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), por ocasião do
julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 - RS e na
Ação Cível Originária nº 2897, segundo a qual “pertencem ao Município, aos Estados e
Distrito  Federal  a  titularidade das receitas arrecadadas  a  título de imposto de renda
retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a
pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme
dispostos nos artigos 158, I e 157, I, da Constituição Federal”;

CONSIDERANDO  o disposto na legislação tributária federal atinente a retenção de
tributos e contribuições, em especial o disposto na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996 e respectivos regulamentos, o disposto na IN RFB nº 1234 de 12 de janeiro de
2012, e IN RFB nº 2145 de 26 de junho de 2023 e o disposto no MAFON – Manual do
Imposto sobre a Renda retido na Fonte/RFB, versão 2023;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção
e o recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados em conformidade ao que
determina  a  legislação,  bem  como  sejam  cumpridas  as  obrigações  acessórias  de
prestação  de  informações  à  Receita  Federal  do  Brasil  e  à  Secretaria  Municipal  das
Finanças;

CONSIDERANDO, o expediente Ofício nº 01/2024 do Auditor Fiscal do Município;

DECRETA:

Art. 1º Os Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta do Município de
Cristópolis ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica, pelo fornecimento de
bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados
a proceder à retenção do imposto de renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB
nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, e ainda em observância ao
disposto neste Decreto.

§ 1º  As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento,  inclusive os
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços,
para entrega futura.
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§ 2º A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal, observando os
percentuais definidos na Tabela de Retenção - Anexo Único, deste Decreto.

§ 3º Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas
físicas  ou  jurídicas  por  serviços  e  produtos  elencados  no  artigo  4º,  da  Instrução
Normativa RFB nº 1.234, de 2012, e alterações posteriores.

§ 4º A Tabela de Alíquotas e Natureza de Bens ou Serviços, Tabela de Retenção, consta
no Anexo Único, deste Decreto.

Art. 2º A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos vigentes, relações de
compras e pagamentos efetuados pelos Órgãos e Entidades mencionados no art. 1º deste
Decreto.

Art. 3º Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência
do  presente  Decreto,  emitir  as  notas  fiscais  em  observância  às  regras  de  retenção
dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, e alterações posteriores.

Parágrafo Único. A não realização do destaque do IR na nota fiscal não impede que a
retenção seja realizada, a qual se dará de acordo com os percentuais estabelecidos no
Anexo Único, deste Decreto.

Art. 4º Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais
em observância às regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária, sob pena
de não aceitação dos documentos por parte dos órgãos e das entidades de que trata o
caput do art. 1º, com sua devolução para correção.

§ 1º Os órgãos e as entidades de que trata o caput do art.  1º deverão orientar seus
prestadores de serviços na emissão dos documentos fiscais nos moldes do disposto neste
decreto.

§ 2º  As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do imposto devido
pelos contribuintes e serão objeto de dedução, compensação ou restituição na forma da
legislação específica.

Art. 5º Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções com
normas e documentos complementares necessários à execução deste Decreto.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
demais disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. REGISTRE-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristópolis, em 04 de junho de 2024.

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO ÚNICO TABELA DE ALÍQUOTAS E NATUREZAS DE BENS OU SERVIÇOS 
(TABELA DE RETENÇÃO)
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